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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 289/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA Nº 022/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUÇÃO DE 2.277,60 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE ALVORADA DO GURGUEIA
ESTADO DO PIAUÍ / CONVÊNIO Nº 053901/2019 – SICONV 897099/
2019 - CEF
EMPRESA VENCEDORA: F. A. MENDES LOPES - ME
CNPJ Nº: 26.578.603/0001-69
VALOR DA PROPOSTA: R$ 329.371,81 (TREZENTOS E VINTE E
NOVE MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E
UM CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 29/09/2021
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 289/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA Nº 022/2021
ITEM ADJUDICADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 2.277,60 M² DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE
ALVORADA DO GURGUEIA ESTADO DO PIAUÍ / CONVÊNIO Nº
053901/2019 – SICONV 897099/2019 - CEF
EMPRESA ADJUDICADA: F. A. MENDES LOPES - ME
CNPJ nº: 26.578.603/0001-69
VALOR: R$ 329.371,81 (TREZENTOS E VINTE E NOVE MIL,
TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E UM
CENTAVOS)
DATA DA ADJUDCAÇÃO: 29/09/2021
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA
FREITAS- PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

Of. 245

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 09/
2015: LOCAÇÃODE IMÓVEL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEGOV/PI:
CONTRATANTE: SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEGOV
CONTRATADO:  VÂNIA MARIA GUERRA PEREIRA DA SILVA
Fica retificado o extrato de publicação veiculado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, no dia 27 de setembro de 2021, para corrigir as
seguintes informações:
Onde se lê:
Contrato 05/2019
Leia-se:
Contrato 09/2015

OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário Estadual de Governo

Memo  036

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ 
Av. Odilon Araújo, 372, 1º Andar - Bairro Piçarra, Teresina/PI, CEP 64017-280 

Telefone: (86) 3216-6090 (105) - h!p://www.fapepi.pi.gov.br 
  

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2021

Processo nº 00110.000143/2021-15

Unidade Gestora: [FAPEPI]

  

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
VISA À TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS E
INOVAÇÃO EM FRUTICULTURA IRRIGADA
PARA OS POLOS PRIORITÁRIOS DO ESTADO
DO PIAUÍ, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, A EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUÁRIA � EMBRAPA E,
DE OUTRO LADO, A FUNDAÇÃO DE
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ
� FAPEPI, PARA OS FINS QUE MENCIONA.

Pelo presente instrumento jurídico, de um lado, a EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA, doravante designada simplesmente EMBRAPA, empresa pública federal vinculada ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) da República Federa"va do Brasil, criada
pela Lei no 5.851, de 12 de fevereiro de 1972, Estatuto aprovado pelo Decreto no 7.766, de 25 de junho
de 2012, e alterado pela 16a Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de novembro de 2020 e
publicada no Diário O#cial da União (DOU) de 22 de dezembro de 2020, edição no 244, Seção 1, páginas
5/10, consoante parágrafo único do ar"go 72 do Decreto no 8.945, de 27 de dezembro de 2016, inscrita
no CNPJ sob o no 00.348.003/0001-10, com sede no Parque Estação Biológica (PqEB), Avenida W3 Norte,
#nal (s/no), Brasília, Distrito Federal, CEP 77770-901, neste ato representada por intermédio de sua
Unidade Descentralizada denominada CENTRO DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DO MEIO- NORTE - CPAMN,
inscrita no CNPJ sob o no 00.348.003/133-60, sediada em Teresina, PI, à Av. Duque de Caxias, 5.650,
Bairro Buenos Aires, CEP 64008-780, doravante designada simplesmente EMBRAPA, neste ato
representada na forma do seu Estatuto e normas internas por seu Chefe-Geral ANÍSIO FERREIRA LIMA
NETO, brasileiro, portador da iden"dade no 1.205.100-SSP-PI, inscrito no CPF sob o no 396440733-04,
designado pela portaria no 1314, de 30/08/2021 e, por sua Chefe Adjunta de Transferência de Tecnologia,
TERESA HERR VIOLA, brasileira, iden"dade no 209.331.303-5, CPF 039.372.396-85, conforme
competência delegada pela Portaria no 1316, de 30/08/2021, e de outro lado, a FUNDAÇÃO DE AMPARO
À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI, inscrita no CNPJ sob o número 00.422.744/0001-02, com
sede na Av. Odilon Araújo, 372 � Bairro Piçarra, nesta Capital, doravante denominada FAPEPI, neste ato,
representada por seu Presidente, ANTÔNIO CARDOSO DO AMARAL, brasileiro, casado, residente e
domiciliado na Rua Felismina Rodrigues de Brito, s/n, Centro � Cocal dos Alves � PI; CEP 64.238-000,
inscrito no CPF sob o no 912.591.773-00, portadora do R.G sob o no 2.157.355 - SSP/PI, doravante
denominada simplesmente COOPERANTE, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, sujeitando-se, no que for cabível, ao disposto na Lei no 13.303/2016, a Lei n° 8.666/93 e a Lei
nº 10.973/2004 e suas alterações subsequentes, bem como às seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO

O presente Termo de Cooperação tem por objeto a integração de esforços entre as partes,
para execução de trabalhos de pesquisa, desenvolvimento e inovação em fru"cultura, de interesse mútuo
consistente na execução de a"vidades obje"vando adaptar e transferir tecnologias de cul"vo, manejo, de
produção e de agregação de valor às fruteiras tropicais para o desenvolvimento integrado sustentável
com inovação no segmento da fru"cultura em polos prioritários do Piauí, em consonância ao Plano de
Trabalho que passa a integrar o presente Termo, na forma de Anexo I.

 

CLÁUSULA SEGUNDA � LOCAL DA EXECUÇÃO

Os trabalhos, objeto deste Termo de Cooperação Técnica, serão executados em instalações
da Embrapa Meio Norte, Teresina- PI e em áreas de propriedade de agricultores irrigantes, localizadas
nos Polos Prioritários do Estado do Piauí, quais sejam: Perímetro Irrigado de Tabuleiros Litorâneos do
Piauí (Parnaíba), Perímetro Irrigado Platôs de Guadalupe (Guadalupe), Polo Marrecas-Jenipapo (São João
do Piauí) e Polo Alto Canindé-Barragem Joaquim Mendes (Conceição do Canindé), conforme descritos no
Plano de Trabalho.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A par"cipação de parceiros da Embrapa na Execução de
a"vidades vinculadas ao presente Termo deverá estar prevista em Plano de Trabalho e precedida da
celebração de instrumentos jurídicos a serem #rmados entre a Embrapa e estes terceiros, mencionando
expressamente a vinculação aos termos con"dos neste Instrumento;

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A u"lização dos espaços, laboratórios e demais a"vidades
per"nentes ao objeto previsto neste Termo obedecerá aos horários legais de expediente das partes.

 

CLÁUSULA TERCEIRA � DAS OBRIGAÇÕES

I - OBRIGAÇÕES COMUNS AOS PARTÍCIPES

a) Manter absoluto sigilo sobre qualquer informação técnica per"nente à execução deste
termo de cooperação, em especial sobre invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, criação de
cul"var, obtenção de processo ou produto passível ou não de obtenção de privilégio, a #m de preservar a
possibilidade jurídica de obtenção do correspondente privilégio e ou sua oportuna exploração
econômica;

b) Abster-se de u"lizar o nome dos par$cipes para #ns promocionais ou comerciais sem
sua prévia autorização, por escrito, na forma da legislação aplicável;

c) Comunicar formalmente aos par$cipes desta parceria, com antecedência mínima de 10
(dez dias úteis), a subs"tuição de seus representantes designados, bem como a mudança de endereço de
qualquer das par$cipes;

d) Observar o disposto nas alíneas �a� e �b� supra mesmo após o término da vigência
deste Termo de Cooperação;

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente,
por seus empregados ou prepostos ao patrimônio de qualquer das outras par$cipes ou de terceiros,
quando da execução deste termo de cooperação;

g) Colaborar na disponibilização da infraestrutura que se #zer necessária ao adequado
desenvolvimento dos trabalhos, consoante estabelecido no projeto, tais como espaço %sico,
equipamentos, máquinas e implementos, insumos e demais recursos técnicos e administra"vos conforme
o caso;

h) Responsabilizar-se solidariamente com terceiros, sempre que os contratar para a
execução de qualquer etapa dos trabalhos deste termo de cooperação;

i) U"lizar-se de todos os esforços e medidas necessárias para cumprir com todas as
obrigações previstas neste instrumento e alcançar os obje"vos da presente cooperação;

j) Franquear reciprocamente aos técnicos empregados, envolvidos na execução de
trabalhos vinculados ao presente Termo, a eventual u"lização de suas infraestruturas técnicas e
administra"vas, mediante prévio entendimento, respeitadas as suas regulamentações internas e desde
que desse fato não decorra solução de con"nuidade na execução de suas a"vidades especi#cas;

k) Responsabilizar-se integralmente pelo pontual cumprimento de todas as obrigações
tributárias e previdenciárias da respec"va alçada, sejam da esfera federal, estadual ou municipal;

l) Avaliar a execução e resultados dos projetos, conforme plano de trabalho, a #m de
decidirem, em conjunto, quanto a providências cabíveis visando a e#ciência dos trabalhos, caso
necessário;

m) Cumprir e exigir o cumprimento da regra #xada quanto à forma de comunicação entre
as par$cipes em relação a assuntos relacionados à execução deste Termo de Cooperação.

II- OBRIGAÇÕES DA EMBRAPA:

a) Responsabilizar-se pela adequada execução do objeto deste termo de cooperação;

b) Nomear, dentre os pesquisadores do seu quadro de pessoal efe"vo, um coordenador do
Projeto objeto desta Cooperação, o qual #rmará Termo de Concessão de Auxílio Financeiro à Pesquisa
com a FAPEPI obje"vando gerir a execução técnica e #nanceira do Plano de Trabalho citado na Cláusula
Primeira;

c) Prestar informações e orientações técnicas referentes a execução deste termo de
cooperação, quando solicitadas pelo FAPEPI, diretamente ou por intermédio de seu Coordenador
formalmente credenciado;

d) Acompanhar por meio de seu quadro técnico a instalação, manutenção,
acompanhamento e avaliação dos resultados no âmbito deste termo;

e) Promover o acompanhamento técnico das unidades de observação nas instalações da
cooperante, realizando a inspeção de plantas e, se for o caso, coletar amostras para #ns de avaliação
gené"ca, %sica e #siológica ou #tossanitária das mesmas;

f) Executar o plano de trabalho a que se refere a Cláusula Primeira do presente termo;

g) Colocar à disposição recursos humanos, infraestrutura e equipamentos a #m de cumprir
com as obrigações assumidas nesta parceria e demais que possam surgir na execução do mesmo;

h) Propor, se for o caso, alterações e reformulações de metas constantes deste termo,
desse que acompanhadas das necessárias jus"#ca"vas;

i) Atender, caso necessário, as exigências da Lei N° 13.123, de 2015 nos aspectos
relacionados com o cadastro do projeto junto ao sistema nacional de gestão do patrimônio gené"co e do
conhecimento tradicional associado (SisGen), ou, conforme o caso, obtenção de previa autorização do
CGEN.

III- OBRIGAÇÕES DA FAPEPI

a) Prestar informações técnicas referentes à execução deste termo de cooperação quando
solicitadas pela EMBRAPA, diretamente ou por intermédio do seu coordenador/representante,
formalmente credenciado;

b) #rmar Termo de Concessão de Auxilio Financeiro à Pesquisa com o coordenador
nomeado pela EMBRAPA, bem como, cumprir com as devidas obrigações do termo;

c) disponibilizar bolsas e auxílios #nanceiros, conforme previsto no plano de trabalho
aprovado;

d) Elaborar e #rmar Termos de Concessão e Outorga com os bolsistas e/ou bene#ciários do
Plano de Trabalho referido na Cláusula Primeira, bem como, cumprir com as obrigações acordadas e
necessárias à execução do objeto do presente termo;
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e) Disponibilizar à Embrapa, sempre que solicitado, todas as informações e documentações
referentes ao objeto do presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA � SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO

Para supervisionar e coordenar a execução dos serviços, pela Embrapa, bem como para
acompanhar e #scalizar a execução dos trabalhos pelo Fapepi/Cooperante, as par$cipes irão designar,
cada uma, um técnico de nível superior.

a) pela Embrapa:

Nome: Valdemício Ferreira de Sousa

End. Trabalho: Avenida Duque de Caxias, nº 5.650, Bairro: Buenos Aires, CEP: 64.006 - 220,
Teresina-PI

Telefone(s)/Fax: 86 31980.0500    E-mail: valdemicio.sousa@embrapa.br

a) pela Fapepi:

Nome: ...

End. Trabalho: Avenida Odilon Araújo, nº 372, Bairro: Piçarra, CEP: 64017-280, Teresina-PI

Telefone(s)/Fax: 86 3216-6090      E-mail: ...

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Toda a comunicação relacionada à execução do presente Termo
de Cooperação, para que vincule obrigação entre as par$cipes, deverá ser efetuada por escrito e
endereçada aos respec"vos representantes legais, iden"#cados no preâmbulo e ou prepostos
iden"#cados nesta Cláusula, nos endereços discriminados neste Termo, sendo des"tuída de tal efeito
qualquer comunicação implementada em desacordo com esta exigência.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A mudança do endereço de qualquer das par$cipes bem como a
subs"tuição de seus prepostos iden"#cados nesta Cláusula deverão ser objeto de comunicação formal às
demais par$cipes contratantes, na forma prevista neste Termo de Cooperação.

 

CLÁUSULA QUINTA � PESSOAL

A mão de obra u"lizada pelas par$cipes, na execução deste Termo, na condição de
empregado, autônomo, empreiteiro ou a qualquer outro $tulo, nenhuma vinculação ou direito terá em
relação à outra par$cipe, #cando a cargo exclusivo da respec"va contratante, a integral responsabilidade
no que se refere a seus direitos, mormente os trabalhistas e previdenciários, inexis"ndo qualquer
solidariedade entre as par$cipes.

 

CLÁUSULA SEXTA � SIGILO

 As par$cipes obrigam-se a manter o mais absoluto sigilo em relação às informações
con#denciais que lhe sejam repassadas com vistas à execução deste Termo, comprometendo-se a não
revelar, reproduzir, u"lizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não
permi"r que nenhum de seus dirigentes, #liados e/ou prepostos, assim como empregados e/ou
servidores, faça uso indevido desses dados con#denciais.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Informações con#denciais englobam todos os materiais e
informações das par$cipes que sejam clara e expressamente iden"#cados como �reservada�, �secreta�,
�ultrassecreta�, ou que de alguma forma evidenciem a necessidade de sigilo no momento da divulgação
de uma par$cipe à outra ou às demais.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As obrigações de sigilo e con#dencialidade previstas no �caput�
desta cláusula vinculam as par$cipes durante toda a vigência deste Termo e con"nuarão na hipótese de
seu término, independentemente do mo"vo por que este venha a ocorrer.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A inobservância do disposto nesta Cláusula ensejará a rescisão
imediata deste Termo e implicará na responsabilização pelas perdas e danos decorrentes, sem prejuízo da
responsabilidade penal dos dirigentes da(s) par$cipes(s) responsável(eis) pela quebra do sigilo.

SUBCLÁUSULA QUARTA: A disposição de sigilo não se aplica quando a informação, no todo
ou em parte, se enquadrar nos seguintes casos:

a) A par$cipe detentora da informação anuir, por escrito, o contrário;

b) For comprovadamente e de forma legí"ma do conhecimento das par$cipes em data
anterior a assinatura do presente Termo;

c) Que tenha caído em domínio público antes de sua divulgação ou mesmo após, desde
que não tenha qualquer par"cipação das par$cipes;

d) Que tenha sido recebida legi"mamente de um terceiro que licitamente não estava
obrigado à con#dencialidade; e

e) Se em conformidade com uma ordem judicial ou de outro órgão governamental ou
conforme solicitadas por ou em cumprimento a leis ou regulamentos, desde que as par$cipes forneçam
às outras no"#cações imediatas e tomem medidas razoáveis para obter tratamento con#dencial das
informações.

SUBCLÁUSULA QUINTA: As par$cipes comprometem-se a repassar aos seus empregados
e/ou contratados e/ou servidores envolvidos na execução do objeto deste Termo, as obrigações de sigilo,
constantes deste instrumento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA � RESULTADOS ALEATÓRIOS

Considerando que as pesquisas, objeto deste Termo vinculam-se ao interesse cien$#co e
que seus resultados decorrerão da experimentação a ser conduzida, em obediência ao
Projeto/Subprojeto aprovado pelas partes, #ca estabelecido que:

a) A Embrapa não se responsabiliza ou garante a consecução de resultados técnicos que
venham a ser ob"dos fora do que preconiza as diretrizes do Projeto/Subprojeto;

b) A Embrapa não se responsabiliza por eventuais danos porventura constatados na
infraestrutura decorrentes da depreciação ou desgaste natural durante a execução deste Termo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor total orçado para a execução do(s) projeto(s) desta Cooperação Técnica é de R&
8.191.761,00 (Oito milhões cento e noventa e um mil, setecentos e sessenta e um reais);

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Para execução deste Termo, a FAPEPI contribuirá com a
importância global de R& 3.000.000,00 (três milhões de reais), que será empregada na forma de bolsas e
auxílios #nanceiros, conforme previsto no plano de trabalho aprovado;

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A Embrapa contribuirá na importância global de R& 5.191.761,00
(cinco milhões, cento e noventa e um mil, setecentos e sessenta e um reais) sob forma de contrapar"da
em infraestrutura e custos de seu pessoal envolvido.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de
recursos #nanceiros entre os par$cipes envolvidos, focando apenas na cooperação técnica e
desenvolvimento de pesquisas em parceria;

 

SUBCLÁUSULA QUARTA: O recurso a ser disponibilizado por cada par$cipe será de#nido no
Plano de Trabalho referido na Cláusula Primeira;

SUBCLÁUSULA QUINTA: As dotações e recursos #nanceiros que venham a ser des"nados
às Partes a #m de executar o objeto deste termo, serão devidamente processados na forma da lei,
mediante instrumento próprio, conforme de#nido em Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho.

SUBCLÁUSULA SEXTA: As partes pactuam pela liberalidade da possibilidade de
descentralização e/ou contratação de a"vidades de suporte e de apoio com vistas à obtenção do
resultado #nal do presente objeto;

SUBCLÁUSULA SEXTA: Após a rescisão ou término deste Termo, ou a qualquer tempo
quando solicitado por escrito, as par$cipes que "veram acesso a informações con#denciais devem
prontamente devolver às outras todos os documentos, materiais e escritos que estejam em seu poder.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA: As obrigações de con#dencialidade previstas nesta cláusula
cessarão no prazo de 5 (cinco) anos após a rescisão ou término deste Termo.

SUBCLÁUSULA OITAVA: O disposto nesta cláusula não exclui as demais hipóteses legais de
sigilo e de segredo de jus"ça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes da exploração direta de
a"vidade econômica pelo Estado, tampouco os prazos por elas (hipóteses legais) previstos.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIVULGAÇÃO TÉCNICA E/OU CIENTÍFICA

Qualquer das par$cipes poderá publicar/divulgar resultados das a"vidades desenvolvidas
no âmbito deste termo. A par$cipe que o #zer obriga-se a consignar destacadamente esta cooperação,
mencionando o presente instrumento e a outra par$cipe. Além disso, obriga-se também a remeter
qualquer que seja o vínculo de comunicação, pelo menos 05 (cinco) exemplares de cada edição impressa
à outra par$cipe no prazo máximo de trinta dias, contados da data de sua publicação ou edição.

 

CLÁUSULA OITAVA � PROPRIEDADE INTELECTUAL

Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou
processo, privilegiável ou não, adquirido, produzido, transformado ou construído ou em construção,
oriundos da execução deste Termo, inclusive direito de exploração econômica de obras cien$#cas ou
literárias, pertencerão exclusivamente à Embrapa.

SUBCLÁUSULA ÚNICA: As partes obrigam-se, por si e por seus sucessores, a qualquer
$tulo, a observar o disposto nesta cláusula, mesmo após o término da vigência deste Termo.

 

CLÁUSULA NONA - EXCEDENTES DE PESQUISA

Os produtos excedentes de pesquisa que ocorrerem em virtude da condução dos
experimentos, instalados por força deste Termo de Cooperação, serão de propriedade da Embrapa.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO PIAUÍ - ADH-PI
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Testemunhas

 

1._____________________________

 Nome:

CPF:

 
 

2.______________________________

Nome:

CPF:

Of. 219

SUBCLÁUSULA SÉTIMA: Será assegurada aos par$cipes, a autonomia na gestão dos
recursos #nanceiros vinculados a este Termo devendo compa"bilizar as dotações orçamentárias
existentes, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento da programação
orçamentária e #nanceira.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento vigorará pelo prazo de 36 meses, podendo ser prorrogado até o
limite de 48 meses, a par"r da data de sua assinatura, respeitada a legislação vigente aplicável.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � RESCISÃO

Por descumprimento de qualquer de suas Cláusulas ou condições, poderá a par$cipes
prejudicada rescindir o presente Termo de Cooperação, independentemente de prévia interpelação
judicial ou extrajudicial, respondendo a par$cipes inadimplente, pelas perdas e danos decorrentes,
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, devidamente caracterizadas e comprovadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA � DENÚNCIA

Qualquer das partes poderá denunciar o presente Termo, a qualquer tempo, independente
de justo mo"vo, fazendo jus aos bene%cios já auferidos e arcando com as responsabilidades das
obrigações assumidas durante a vigência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DA PUBLICAÇÃO

Incumbirão a FAPEPI as providências, às suas expensas, quanto à publicação deste Termo
de Cooperação, em extrato de Diário O#cial do Estado, devendo fazê-lo nos termos da Lei nº 8.666/93.

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A Embrapa levará o extrato do presente Termo à publicação no
Diário O#cial da União, até o quinto dia ú"l do mês subsequente ao da sua assinatura, para ser publicado
no prazo de 15 (quinze) dias daquela data, sendo a publicação condição indispensável à sua e#cácia.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os par$cipes poderão, em comum acordo, alterar qualquer cláusula do presente Termo de
Cooperação, com exceção do objeto, mediante Termo Adi"vo #rmado pelas partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA � DO FORO

Para solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução deste Termo de
Cooperação, as par$cipes elegem o Foro da Jus"ça Federal, Seção Judiciária do Piauí, com exclusão de
qualquer outro, mesmo privilegiado.

E por estarem assim justas e convencionadas, as partes assinam o presente termo em 03
(três) vias de igual teor e forma.

 

 

Teresina, 21 de SETEMBRO de 2021.

 

 

 

ANTÔNIO CARDOSO DO AMARAL      

Presidente FAPEPI  

 
 

 

 

ANÍSIO FERREIRA LIMA NETO 

Chefe Geral da Embrapa Meio Norte


